
 

 

NOTA OFICIAL 
#12 · NBB 2020/2021 

 
 
São Paulo, 04 de dezembro de 2020. 
 

 

O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições 

comunica:  
 
 

1. As penalidades listadas abaixo (advertências e multas) entrarão em vigor 

imediatamente após a publicação desta Nota Oficial. 

 

Multas INDIVIDUAIS: 

- Atleta ou membro de equipe descumprindo o período de isolamento total de dez (10) dias 

após testar positivo 

Valor R$ 5.000,00 (1ª infração) e 10.000,00 (a partir da 2ª infração) 

 

- Atleta ou membro de equipe descumprindo período de isolamento de quatro (4) dias após o 

companheiro de quarto testar positivo 

Valor R$ 2.000,00 (1ª infração) e 5.000,00 (a partir da 2ª infração) 

 

Multas de EQUIPES: 

Infrações leves, punidas por JOGO   

Valor R$ 400,00 (1ª infração), R$ 800,00 (2ª infração) e R$ 2.000,00 (3ª em diante) 

 

- Membro de comissão técnica em jogo oficial, desde a entrada no ginásio até a saída, que 

estiver sem máscara ou utilizando a mesma sem cobrir adequadamente o nariz e a boca; 

   * As únicas exceções são para o preparador físico somente durante o aquecimento da equipe 

na quadra e para o técnico principal da equipe durante toda a partida. Nenhuma destas 

exceções são válidas para os assistentes técnicos.  

 

- Compartilhar assento, água e/ou toalhas no banco de reservas; 

 

- Não numerar as cadeiras para utilização individual no jogo ou membros de equipe não 

respeitando a numeração, seja durante a partida ou nos pedidos de tempo técnico; 

 

- Tomar banho em vestiário após o jogo ou utilizar estruturas com água/gelo (jacuzzis, ofurôs, 

imersão etc) 

 



 

 

Multas de EQUIPES SEDES: 

Por decisão do Conselho de Administração as equipes sedes receberão advertência na primeira 

ocorrência de cada infração listada abaixo, sofrendo multas a partir da reincidência. 

 

Infrações leves, punidas por RODADA   

Valor R$ 400,00 (1ª infração), R$ 800,00 (2ª infração) e R$ 2.000,00 (3ª em diante) 

 

- Rodoboy não utilizando o conjunto completo de máscara e Face Shield 

 

- Falta de tapete sanitizante nos dois lados da quadra 

 

- Atraso de até 60 minutos do enfermeiro encarregado da testagem de antígeno na sede 

 

Infrações médias, punidas por RODADA 

Valor R$ 1.000,00 (1ª infração), R$ 2.000,00 (2ª infração) e R$ 5.000,00 (3ª em diante) 

 

- Não fornecimento de água mineral para árbitros e oficiais. 

 

- Presença não permitida de pessoas dentro das áreas estipuladas no protocolo, inclusive o 

mascote da equipe. As ativações que caracterizem marketing de emboscada não estão 

contempladas aqui e serão penalizadas por multas específicas do regulamento da competição. 

 

- Falta de proteção de acrílico na mesa de controle. 

 

- Ausência de cadeiras extras (5 em cada fundo da quadra) para pedidos de tempo. 

 

- Cadeiras insuficientes ou sem o distanciamento necessário na mesa de controle e/ou no banco 

de reservas. 

 

- Ausência de funcionário para auxiliar na troca rápida das lonas de publicidade entre os jogos. 

 

- Higienização insuficiente ou fora do padrão em jogo oficial. 

 

- Falta de controle de temperatura com termômetro digital na entrada do ginásio. 

 

Infração grave, punida por RODADA   

Valor R$ 2.000,00 (1ª infração), R$ 5.000,00 (2ª infração) e R$ 7.000,00 (3ª em diante) 

 

- Atraso superior a 60 minutos ou ausência de enfermeiro para a testagem de antígeno na sede 

 

 



 

 

Em todos os itens do regulamento cuja responsabilidade da equipe mandante foi repassada para 

a equipe sede, as multas correspondentes também serão direcionadas à equipe sediante. 

 

Descumprimentos regulamentares que não forem testemunhados in loco no momento da 

ocorrência, mas tiverem comprovação posterior através de vídeo ou foto também serão objeto 

de multa; 

 

 
 
Atenciosamente, 

 

 

 

 __________________________________ 

                                       Paulo Bassul 
                     Diretor Técnico-Operacional da LNB 


